
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 20.191, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

PUBLICADO(A) NO

DIÁRIO DO MUNICÍPIO

n.

Atualiza o valor do crédito de pequeno valor de que

trata o "caput" do artigo 19 da Lei nQ 6.264, de 20

de fevereiro de 2003, que "Define os créditos de

pequeno valor para os fins previstos no artigo 100,

§ 32, da Constituição Federal e no artigo 78 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitárias.", com

a redação dada pela Lei n2 7.065, de 5 de maio de

2006.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando o disposto no § 19 do artigo 1 da Lei n2 6.264, de 20 de fevereiro de 2003,

acrescido pela Lei n2 7.065, de 5 de maio de 2006;

Considerando o que consta do processo eletrônico nQ 25.607/2023

D E C R E T A:

Art. 12 0 valor do crédito de pequeno valor de que trata o "caput" do artigo 12 da Lei n2

6.264, de 20 de fevereiro de 2003, com a redação dada pela Lei n2 7.065, de 5 de maio de 2006, fica

atualizado para R$ 24.475,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos e setenta e cinco reais).

Art. 22 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

São José dos Campos, 23 de janeiro de 2026.
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